
LEI MUNICIPAL Nº 2849
Reajusta vencimentos.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os vencimentos dos cargos municipais de
provimento em comissp=o passam a ser os seguintes:

CC 1 CR$ 2.400,00
CC 2 CR$ 3.000,00
CC 3 CR$ 4.200,00
CC 4 CR$ 5.400,00
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura das despesas da

presente Lei, dotaçpÛo orçamentária própria.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei

entrará em vigor em 01 de abril de 1977.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 de abril de 1977.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)IRNO ILMAR RESENER

Secretário
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